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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 

COMPRASGOV 90024/2024 
 
Sra. Sonia Regina Gomes Celestino – Secretária Executiva do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que em 
conformidade com o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 24/2024, 
retifica-se a HOMOLOGAÇÃO do item 40 deste processo licitatório, a fim de 
realizar a contratação de empresa especializada para a aquisição dos 
materiais hospitalares, odontológicos, medicamentos e bem permanente a 
serem utilizados nos setores hospitalar e odontológico do CISAMUSEP, pelo 
valor total de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). 
Maringá (PR), 26 de setembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 088/2024 

 

Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Plano 
de Aplicação Anual e Placic - 2024, aprovado através da Resolução nº 
109/2023 de 24 de novembro de 2023. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense, Ademir Luiz Maciel, no uso de suas atribuições legais.  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica aberto no Corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no 
Plano de Aplicação Anual e no PLACIC do Consórcio no valor de R$ 
465.301,64 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e um reais e 
ssessenta e quatro centavos), destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços de Saúde para os 
Municipios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
....................... R$ 465.301,64 
36501 - 369.09.02.06.20 - Prestação de Serviço SUS - Exercício Anterior 
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior será 
coberto pelos recursos definidos no art. 43, parágrafo 1º, inciso I da Lei nº 
4.320/64, através do superávit financeiro, proveniente de parte do saldo 
bancário líquido em 31/12/2023 apurado na seguinte conta bancária: 

Banco Agência Conta Valor Fonte-TCE 

Caixa 
Econômica 

Federal 
1756 87-9 465.301,64 

2369 - 
369.09.02.06.20 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 27 de setembro de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE Nº 278/2023. 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE - CISAMUSEP, situado na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, 
Zona 28, na cidade de Maringá/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
04.956.153/0001-68, neste ato representado pela sua Secretária Executiva, 

Sonia Regina Gomes Celestino, brasileira, casada, enfermeira, residente e 
domiciliada na cidade de Floresta/PR, CONSIDERANDO, a alteração do 
endereço da empresa TRINDADE E SEGATTO SERVICOS MEDICOS S/S, 
pessoa jurídica de direito privado, situada até o presente momento na Rua São 
João, nº 250, Zona 07, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
20.450.157/0001-26, representado pelo Sr. Carlos Eduardo Mazzo Trindade, 
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, 
procede as seguintes alterações, por meio do presente apostilamento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objeto a alteração do 
endereço da empresa TRINDADE E SEGATTO SERVICOS MEDICOS S/S, 
que passará da Rua São João, nº 250, Zona 07, na cidade de Maringá/PR, 
para a Avenida Americo Belay, nº 1103, bairro Gleba Ribeirão Maringá, na 
cidade de Maringá/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições contidas no contrato originário, as quais são expressamente 
ratificadas. 
Maringá, em 27 de setembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE Nº 178/2023. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE - CISAMUSEP, situado na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, 
Zona 28, na cidade de Maringá/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
04.956.153/0001-68, neste ato representado pela sua Secretária Executiva, 
Sonia Regina Gomes Celestino, brasileira, casada, enfermeira, residente e 
domiciliada na cidade de Floresta/PR, CONSIDERANDO, a alteração do 
endereço da empresa VENAZZI CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada até o presente momento na Avenida Americo Belay, nº 
1103, bairro Jardim Imperial, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.827.582/0001-80, representado pelo Sr. Mateus Sabaini Venazzi, 
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, 
procede as seguintes alterações, por meio do presente apostilamento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objeto a alteração do 
endereço da empresa VENAZZI CLINICA MEDICA LTDA, que passará da 
Avenida Americo Belay, nº 1103, bairro Jardim Imperial, na cidade de 
Maringá/PR, para a Avenida Carlos Correia Borges, nº 341, bairro Zona 05, na 
cidade de Maringá/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições contidas no contrato originário, as quais são expressamente 
ratificadas. 
Maringá, em 27 de setembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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